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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Público junto ao iribunal de Contas

TERMO DE AJT'STAMENTO DE GESTÁO N. " OL(2OLE

O MINISTÉNTO PÚSTTCO Og CONTAS DO ESTADO DO RIO GRA}IDE

DO NORTE, representado pela Procuradora Luciana Ribeiro
Campos, doravante deno ."..do COMPROMISSÁRIO, e a PREFEITITRA

MUNICTPAI DE ÀSSÚ, pessoa juridica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o n.o 08. 294.662/000L-23, situada na

Praça Pedro Velho, o. o 707 , CEP: 59650-000, Assú/RN,

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gustavo

Montenegro Soares, o Secretário de Saúde, o Sr. Luis

Eduardo Plmentel Soares, a Secretária de Educação e

Cultura, a Sra. Shirley Pinto Al-bano Araújo, a Secretária
de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e Habitação,

Sra. Helenora Rocha da Costa e o Secretário de Tributação
do Municipio, Sr. José Arimatéia Ferreira da Si1va,
doravante denominados COMPROMIIENTES e o Sindicato dos

Trabal-hadores do Serviço Público de Assú, representado pelo
Presidente, o Sr. Lizandro José de Oliveira, e pela

advogada Ana Paula da Cos[.a Pereira, Dâ qualidade de ÀIvíICUS

CI,RIAE,
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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Pri'lclico junto ao Tribunal de Contas

CONSIDERN{DO as competências atribuidas aos Tribunais de

contas pelos artigos 70 e seguintes da constituição

Eederal, bem como aquelas atribuidas ao Tribunal de contas

do Bstado do Rio Grande do Norte pelos artigos 56 e

seguintes da Constituição Estadual;

QQN§IDERAIIDO Qu€r conforme estabelece o inciso vII, do art.

7o, da Lei complementar 464, de 5 de janeiro de 20L2, QUê

dj-spõe sobre a Lei orgânica do Tribunal de contas do Estado

do Rio Grande do Norte, compete ao TCE assinar prazo para

que o Órgão ou entidade adote aS providências necessárias

ao exato cumPrimento da lei;

CONSIDER;AIIDO que a Lei Complementar 464 / 2012 , em seu art '

L22, estabel-ece que o Ministério Públ-ico de Contas poderá

propor a assinatura de Termo de Ajustamento de Gestão para

adequar atos e procedimentos dos Poderes, Órgãos e

Entidades control-adas aos padrÕes de regularidade,

instrumento que deverá ser submetido à homologação do Pleno

do Tribunal e publicado no Diário Oficial El-etrônico do

TCE/RN;

CoNSIDERAIIDO que incumbe ao Ministério Públ-ico a tarefa de

guardião da lei e fiscal- de sua execução, tendo como função

primordial a de agir na defesa da ordem juridÍca, visando

garantir a observância dos principios a que se submete a

Administração Públ-ica (art. 29 da Lei Complementar

464/20!2, e art. 2o da Lei complementar 718/2000);
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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Hirblico junto ao Eribunal de Contas

CONSIDERAIIDO

os métodos

ordenamento

como legais;

que é dever do gestor muni-cipal buscar todos

necessários para o cumprimento de todo o

juridico, tanto dos ditames constitucionais

CONSIDERAIIDO que a Lei Complement.ar 701/ 2000 (Lei de

Responsabilidade Eiscal), em seu art. 79 e seguintes

estabelece o limite máximo de 54?" (cinquenta e quatro por

cento) de gastos com pessoal do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERNIDO que a mesma Lei Complementar veda a criação de

cargos, empregos e funções no caso de determinado Poder ou

órgão extrapolar 953 do limite anteriormente mencj-onado,

nos termos do seu art. 22, parágrafo único;

CONSIDERAI'{IDO que o ato que provoque aumento da despesa com

pessoal e não acompanhe a estimativa de impacto

orçamentário fi-nanceiro no exercicio em que devia entrar em

vigor e nos dois subsequentes, segundo prescreve a Lei de

Responsabilidade Fiscal- no seu art. 16, inciso I, § 2o,

cumufado com o art. l7 , § Lo , deve ser considerado nulo de

pleno direito, pela redação do art. 2l daquele mesmo

diploma 1ega1;

CONSIDERN.IDO que o Municipio de Assú, na época da criação

de cargos públicos por meio da Lei Complementar 115, para

serem preenchidos pelo concurso deflagrado pelo Edital n. o

007/2014, estava em situação de descumprimento do limite
prudencial de gastos com pessoalr efl desrespeito ao art.
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Estado do Rio Grandê do Norte
Ministério Público junto ao Tribunal dê Contas

22, parágrafo único da Lei de Responsabi f idade EiscaI;

coNsIDER,Al{DO que à época das admissões dos servidores
aprovados no certame o órgão se encontrava com 53,90t da

Receita Corrente Líquida comprometidos com a Despesa de

Pessoal, ato que contrariou a vedação de admissão de

servidores prevista no artigo 22, inciso IV da Lei de

Responsabi l idade FiscaI;

CONSIDERIAIiIDO que d.iversas nomeações ocorreram nos 180

(cento e oitenta) dias anteriores ao encerramento do

mandato do Prefeito Municipal, incorrendo na vedaÇão do

artigo 2l , parágrafo único da Lei de Re sponsabilidade
Eisca.I quanto à prática de atos que implj-cam em aumento da

despesa com pessoal nesse periodo;

CONSIDEB,AIiIDO que o gestor não tomou as medidas previstas
art. 23 da Lei Complementar L}l/2000 para a diminuição
gastos com pessoal em período hábil,

no

de

CONSIDERN{DO que o Prefeito Municipal à época da

deflagração do concurso discutido por este processo, no

mandato correspondente a 2013 a 20!6, não apresentou,
inicialmente, o estudo de j-mpacto orÇamentário- financei ro
acerca da despesa de pessoal aumentada por meio do concurso
público em tela;

CONSIDERAIiIDO que, segundo

Auditoria Informatizada, o

Sistema Integrado de

encerrou o exercicio
dados do

Municipio
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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Priblico junto ao Tribunal de Contas

de 2017 com gastos de pessoal no percentual de 59,402 sobre

a receita corrente liquida, portanto em descumprimento ao

l-imite lega1 de 542 estabel-ecido na aIinea "b", do inciso
III do art. 19 da Lei Complementar 101,/2000;

CONSIDERATiIDO que a reali zação do presente concurso se deu

em cumprimento a Termo de Ajustamento de Conduta firmado

com o Ministérj-o Público Estadual, gue determinava a

abertura de certame para contratação de servidores sem

observância aos l-imites estabel-ecidos pela Lei de

Responsabilidade Eiscal- ;

CONSIDERiN{DO que a situação de irregularidade com despesas

de pessoal do Municipio de Assú e, consequentemente, do

presente concurso público, não só afeta diretamente a

situação de inúmeros servidores que )á se encontram em

exercicio como também gera risco financeiro temerárj-o para

outros servidores mais anti-gos de Assú, dados os elevados

indices de comprometimento das receitas públicas com

despesas de pessoal- daquele ente;

CONSIDER;N{IDO o grande impacto social- de qualquer decisão

re1atlva ao presente concurso, uma vez que )â foram

procedidas inúmeras nomeações decorrentes do concurso

deflagrado pelo Edital- n. o 0!/2014;

CONSIDERAIIDO que o gestor responsáveI à época da

deflagração do concurso discutido por este processor Do

mandato correspondente a 2013 a 2016, apresentou novos
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Estado do Rio Glandê do Nor!ê
Ministério Público junto ao TribunaL dê contas

documentos aos autos acerca das contrataÇões reafizadas

pelo concurso público que aqui se discute, demonstrando

interesse em escfarecer a situação dos autosi

CONSIDERâIIDo a real-izaÇão de estudo de impacto posterior,
por parte da Prefeitura Municipal, em razão das negociaçÕes

do presente j-nstrumento, o qual se encontra no processo n.o

2L39/2018-TCE, apenso ao processo n.o 1909'l /2014-TCE,'

CONSIDE&AÀIDO que o Município deve cumprir as regras

previstas pefo art. l0'l , §1", I e II da Constituição
Federal, com alterações feitas peJ-a Emenda Constitucionaf

95 / 20L6;

CONSIDERAIIDO que, no segundo quadrimestre de 2018 (entre os

meses de maio a agosto de 2018), o Municipio est j-ma uma

redução da Receita Corrente Líquida, que importará no

aumento do percentual- de gastos de pessoal a

aproximadamenle 60,21*, em razão do pagamento das parcelas

do décimo terceiro sal-ário do exercício anterior, o que

será absorvido por aÇÕes compensatóriasi

CoNSIDERAIiIDo, quanto às demais despesas que oneram o

orÇamento da Prefeitura Munj-cipa1 de Assú, que são

realizados gastos el,evados com a terceirização de limpeza

urbana e l-lmpeza predial púb1ica, apesar da existência, em

fevereiro de 2018, nos quadros efetivos do ente, de 28

(vinte e oito) cargos de ASG, sendo desses um cedido para

outro órgão, e 22 (vinte e dois) cargos de Gari, sendo,
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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Priblico junto ao Tribunal de Contas

também, um cedido para outro órgão;

CONSIDERAIIDO que no exercicio de 2071 foram realizados

gastos Com bandas e estruturas de palco que somam o vafor

de RS1.110.134,48 (um mil-hão, cento e dez mi1, cento e

trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), que no

exercicio de 20LB os gastos estimados com essa mesma

atividade são de R$1.100.000,00 (um mil-hão e cem mil-

reais);

CONSIDERATiIDO guê, apesar de o Ministério Público de Contas

não concordar com a realização de eventos patrocinados

exclusivamente pelo ente municipal, este não pretende

intervir na estipulação de prioridades de despesas no

orçamento do Munj-cipi-o, mas apenas resguardar o cumprimento

dos parâmetros legais e constitucionais vi-gentes;

CONSIDERiAI{DO eue , em reunião do dia 26 de marÇo de 2078, o
Pref eito da municipalidade suger j-u que f osse f ormul-ado

parâmetro para gastos com bandas e eventos, levando em

consideração as rubricas I728.01.1.1.00 (Cota parte do

ICMS) , 1118 .02.3.0.00 (ISS) e \121,.00.0.0.00 (Taxa de

exercicio de policia Licença para funcionamento de

estabelecj-mento comercial, lndustrial e prestadores de

serviÇos);

CONSIDERAT{DO gue, após estudos técnicos realizados por este

Ministério Público de Contas, foi apurado que os gastos com

festividades onelam os cofres públicos em montante maj-s
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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Priblico junto ao Tribunal de Contas

elevado do que o aumento das arrecadações decorrentes

desses eventos;

CONSIDERAIIDO que a Constituição Eederal estabel-ece

prioridade orÇamentária naS áreas de educação e saúde,

tanto que a irregularidade no orçamento público acerca

dessas matérias é causa de intervenção da União nos

Estados, e dos Estados nos municipios, nos termos do art.

34, VII, "e", bem como do art. 35, III, situação em que o

orçamento destinado a efetivação dessas exigências

constitucionais deve se sobrepor aos gastos com qualquer

outra prioridade, como gastos com eventos festivos;

CONSIDERAIiIDO, em respeito ao principio da sustentabilidade,

corol-ário do Direito Administrativo, QUe se deve buscar

atender às necessidades SoCiaiS prementes de manutenção de

equilibrio orçamentário financeiro do Municipio de Assú,

inclusive garantindo o adimplemento sal-aria1 de todos os

servidores )â admitidos no serviço público do órgão;

CONSIDERAIIDO que o Municipio de Assú precisa ploceder a uma

urgente reforma administrativa que viabilj-ze a redução de

despesa com pessoal para abaixo do limite de 48,602

(quarenta e oito virgula sessenta por cento);

CONSIDERAIIDO que o artigo 37, caput, da CE/88 determina que

"a administração pública direta ou fundacional, de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal- e

dos Municipios obedecerá aos principj-os da legalidade,
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Estado do Rio Grande do Norte
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

impessoalidade, moral-idade, publicidade e eficiência";

coNSIDERIAtiIDo que, nos termos do artigo 4. o da Lei

8.429/1.992, "os agentes públicos de qualquer nível- ou

hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância

dos principios da IegaJ-idade, impessoalidade, moralidade e

publicidade no trato dos assuntos que thes são afetos".

RESOL\/EM cefebrar o presente TERMO DE AiIUSTÀÀ{ENTO DE

GEstÃO, com fundamento no art. 122, da Lei Compfementar

464/20L2, bem como no art. 351 e seguintes da ResofuÇão

009 / 20L2-TCE /RN; e art. 5o, S 6", da Lei n" 1.341 , de 24 de

julho de 1985, com as seguintes cl-áusufas:

CI.AUSTEÀ PRIMEIRJA - DO OB..'ETO

O presente Termo de Ajustamento de Gestão tem por objeto

determinar ao COMPRoMITENTE Prefeitura Municlpal de Assú a

diminuj-ção de despesa com pessoal para abaixo do l-imite de

48,6% atué o finaf da vj-gência desse TAG, nos termos do art.
59, S1o da Lei de Re sponsabí f idade Eiscal, sem prejuizo
para a continuidade dos serviços essenciais, por parte do

COMPROMITENTE;

PÀRÁGBÀr'o PRTMEIRo: tendo por base os documentos fornecidos
pela Prefeitura e os diversos estudos orçamentários

reafizados durante a negociação do presente ?ermo, flca
acordado que o COMPROMITENTE reduzirá suas despesas com

Av. GetúIio Vargas, 690, 8' andar - Petrópofis - Natal/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos

Tefefone do Gabinete: (84) 3642--7344

9



Estado do Rio Grande do Norte
Minj.stérj.o Públj,co junto ao Tlibunal de Contas

pessoal- para abaixo do percentua.l aproximado de 53* até o

úl-t j"mo quadr j-mestre de 2018;

PÀRÁGRA!'o sEctNDo: fica estabelecido o prazo de 2 (dois)

meses, renovado em mais 2 (dois) meses após o primeiro
prazo, a contar da assj-natura deste instrumento, para que a

Prefêitura Municipal informe quais as medj-das a serem

tomadas para a reduÇão dos gastos com pessoal para abaixo
do fimite informado na cláusul-a primeira (48,62), situaÇão
em que devem ser assinados aditivos ao presente Termo, até
o final- dos prazos aqui estipufados, informando os prazos e

as providências necessárias;

PÀRÀGR;AFO IERCEIRO: para efeitos de monitoramento das

medidas propostas neste TAG, a Prefeitura de Assú

apresentará documento denominado de Relatório de Resultados

- RR, a ser entregue ao finaf de cada quadrimestre da

vigência deste termo;

PARÁGRÀFO QUÀRTO: após a apresentaÇão dos Refatórios de

Resultado, será realizada reunião entre COMPROMISSÁRIO E

COMPROMITENTE, para fins de acompanhamento da progressão do

Termo de Ajustamento de Gestão e seus aditivos;

PAR;D,GRIAI'O QUINEO I sê r após a avaliação dos Relatórios de

Resultado dos três prlmeiros quadrimestres deste Termo,

verificar-se que as metas aqui propostas não estão sendo

atingidas, serão reavaliados os dados quanto às reduçÕes de

despesas gerais como forma de afavancar as Receitas Gerais
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Estado do Rio GraÍrde do Nolte
Ministério Público lunto ao Tribunal dê Contâs

e, consequent emente, a Receita Corrente Líquida;

PâRÁcRÀFo SEXro: para que seja possibilitado o

monitoramento do cumprimento das medidas desse TAG, fíca a

equipe de contabifidade do Municipio comprometida a

entregar a receíta executada e a orçada de 2017, 2018 e

2019, por meio das leis orçamentárias municipais.

cIÁusTIÍ,A SEGT,IIDÀ - DO COMPROMISSO

Os COMPROMITENTES, por meio de seus signatários, observadas

as suas competências, obrigam-se a cumprir, a partir da

data da assinatura do presente Termo, a qual constitui o

marco inaugural da sua vigência, tudo que por este

instrumento foi pactuado.

cLÁusul,À TERCEIRÀ - COMPETE À PNSEETTURÀ MT,NICIPAI., DE ÀSSÚ

O COMPROMITENTE deverá promover a adequação dos seus gastos

de pessoal aos fimites previstos na Lei de Re sponsabi I idade

Eiscaf, notadamente mediante a adoÇão das medidas previstas
na ConstituiÇão Eederaf, em especial ao previsto no art.
1-69, 53", com a redução de 25& (vinte e cinco por cento)

das despesas com cargos em comissão e funÇões gratificadas,
restando o número total de 155 (cento e cinquenta e cinco)

cargos em comissão e 24 (vinte e quatro) funÇões

gratifj-cadas, com a economia estimada em R$65.503,56

(sessenta e cinco mi1, quinhentos e três reais e clnquenta

e seis centavos) ;
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Estado do Rio GraÍrdê do Nolte
Ministério Público junto ao TribunâI dê contas

PÀRiÍeRAFo PRIMEIRo: fica acordado que no primeiro prazo dê

2 (dois) meses estabelecido no PARÁGRAFO SEGUNDO deste TAG,

quando serão avaliadas medidas de reduÇão de despesa,

também será estudada a possibilidade de redução de funções

gratificadas. Da mesma forma, no prazo de mais 2 (dois)

meses após a primeira avaliação estabelecido no PAúGRAEO

SEGUNDo deste TAG, .incl-uir-se-á estudo de viabifidade de

reduÇão de cargos comj-ssionados, sendo todos esses va.l-ores

informados nos Refatórios de Resultado entregues ao

Mini-stério Público de Contas;

PÀRI(GRÀFo SEGUNDO: o COMPROMITENTE deverá extinguir, por

meio de lei ou decreto, todos os cargos vagos,

especialmente os cargos vinculados a atividade-meio, que

não poderão voltar a ser providos, com exceção dos cargos

de Auditor Eiscal, dada a necessidade de pessoal capacitado
para avali-ar formas de incrementar as receitas próprias e

tomando por base o quadro de pessoal de outros municipios

de estrutura econômica e populacional similar. Nessa

situaÇão, fica autorizada a excepcional criaÇão de novos

cargos de Auditor Fiscal, restando o quadro com o totaf de

5 (cinco) Auditores, desde que se comprove a extinção de

cargos cujo somatório das remunerações seja equivalente ao

montante total- remuneratório dos cargos criados;

PÀRÁGRÀr'o TERCEIRo: aIém do dj-sposto no parágrafo anterior,
o COMPROMITENTE deve avafiar a possibilidade de decl-arar

extintos os cargos que venham a vagar êm razão do Programa
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dê Aposentadoria Incentivado, o qual será detafhado no

Parágrafo Vigésimo Terceiro, situaÇão em que as extinÇões

devem ser informadas no primeiro Relatório de Resuftados

após a impfementaÇão da cfáusufa,'

PARÁGBÀT.O QUâRTO: o COMPROMITENTE deveTá idcNtifiCAT E

exonerar servidores admitidos posteriormente a 1983 sem

prévia aprovação em concurso público, portanto não estáveis

nos termos do art. 33 da Emenda Constituciona.I 19/7998,

respeitando o devido processo }ega}, que importará na

economia de R$95. f88,13 (noventa e cinco mif, cento e

oitenta e oito reais e trezê centavos), sendo o número de

19 (dezenove) servidores;

PÀBÁcRÀFo QUINTO: o COMPROMITENTE deverá reafizar o

imediato desfigamento dos servidores que alcançaram a idade

de 70 anos, dos servidores aposentados e de quaisquer

outras s.ituações j-rregulares, efetivando as mencionadas

medidas em folha de pagamento e informando a eventual-

economia a este Ministério Púbfico de Contas no primeiro
Refatório de Resuftados a ser entregue pefo Municipio;
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PàaÁcRÀFo SEXTo: para fins de evltar futuros pagamentos

irregulares a servidores já aposentados, fica estipul-ado

que os órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal
devem acompanhar, junto ao fNSS, processos de aposentadoria

de servidores que requeiram certidão de tempo de serviço ao

respectivo órgão, de forma a cj-entificar o Municipio da

necessária exclusão do servidor da fol-ha de pagamento;



Estado do Rio GraÍtdê do Noltê
Ministélio Público junto ao Tribunal dê contas

PARÁGRÀEo sÉTrMo: o CoMPRoMITENTE deverá anafisar eventuais

casos de acumulaçÕes ilícitas de cargo de servidores do

ente por meio de processos administrativos .individuais, com

a devida comunicação aos demais órgãos envofvidos, para que

o servidor opte j-mediatamente pel-o cargo ou pelos cargos

acumufáveis em que deseja permanecer, devendo ser informado

no Refatório de Resuftados quais os servidores exonerados e

qual a economia efetiva desta medida, acompanhados das

seguintes informações:
a) Os números dos processos individuais de cada

servidor avafiado;
b) O nome dos servidores que foram exonerados; e

c) Quais servid.ores em situação de acumulação de

cargo optaram pela Prefeitura Municipal de Assú,

informando-se eventual segundo vincufo acumulável.

PARÁGRAEo orEAvo: o resultado da implementaÇão das medidas

previstas nos parágrafos quarto e qui-nto deve ser

encaminhado no momento do envio do primeiro Rel-atório de

Resultados, correspondente ao término do segundo

quadrimeslre de 2018, sendo que o não cumprimento das metas

informadas pode ensejar, caso se faça necessário e em

consideração aos relatórios constantes do SIAI-DP, na

abertura de procedimento administrativo individualizado e

autônomo neste Tribunaf de Contas para apuraÇão dos fatos,'

PÀAÁGRÀT'O

formada s

NONO: será reafizado, Por
pelo COMPROMITENTE, a Partir

meio de

de nomes

Comissões

indicados

Av. Getúlio Vargas, 690, 8' andar - Petrópo1 is - Natal,/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos

Te.l-efone do Gabinete: 184) 3642-'7304
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PÀRÁGRAFo DÉcIMo: serão tomadas todas as providências

necessárias para o ressarcimento aos cofres púbJ-icos das

remuneraÇões pagas indevidamente nas situações dos

parágrafos anteriores, sendo informado a este Mj-nistério

Público, por meio do Refatórlo de Resultados, os valores

que ingressaram ao erário em razão daquelas providências;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: o COMPROMITENTE dCVCTá TCPASSAT

o ônus da cessão de serv.idores para os órgãos nos quais

aqueles exercem suas atividades ou extinguir de imediato as

cessões, regulamentando a matéria para 9uê, doravante,

nenhum ônus da cessão, j-ncfusive a contribuiÇão patronal,

recaia sobre o Municipio de Assú;

Av. Getúlio Vargas, 690, 8' andar - Petrópo1 is - Natal,/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos

Telefone do Gabinete: 184) 3642-1304
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pelo Àmjcus Curiae, entre servidores efetivos que

declararem não possuir conffito de interesse com a matéria,

o ajustamento das remuneraÇÕes dos servidores aos

parâmetros legais vj-gentes, a exemplo da Lei 72.696/2012,

da Lei Compl-ementar Municipal 501 /2014, art. 81 , alterada
pela Lei Compfementar 124/2015, da Lei Complementar

129/2015, da Lei Complementar 42/2009, da Lei Complementar

248/2016 e da Lei Complementar 133/2015, al-ém de outros

diplomas legaj-s referentes à regulamentaÇão de cargos,

respeitando-se as determinaÇÕes dos respectivos editais de

concursos e contratações, os estudos de impacto

orçamentário das despesas e os Iimites com gastos de

pessoal tratados na LRE, especialmente nos seus artj'gos 16
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panÁenarO oÉCruO SEGUNDO: o COMPROMITENTE obriga-se, da

mesma forma, a devofver os servidores cedidos a Assú para

seus órgãos de origem, evitando os encargos de sua lotação
na munj-cipalidade;

PARiA,GRAI'O DÉCIMO TERCEIRO: será f eito o monitoramento do

Contrato n.o 051 /201,8 (Diárlo Oficial- do Municipio de 04 de

maio de 20lB), com a contratação de seguranÇa armada, de

forma que seus valores sejam readequados à situação
municipal, informando-se, oo prazo de 10 (dez) dias úteis,
as eventuais mudanças real-izadas no âmbito do mencionado

contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: o COMPROMITENTE realizará a

revisão dos contratos terceirizados de limpeza urbana e

1i-mpeza predial púbIica vigentes no ente federativo, em

razão da existência de servidores ocupantes de cargos de

ASG e de Gari no quadro efetivo do Municlpio, garantindo
que estes retornem ao exercicio de suas funções. O

redimensj,onamento dos contratos deverá ser feito por
revogação dos contratos vigentes e deflagração de novas

licitações, no prazo de até 30 dias após a assinatura do

presente TAG, o que deve ser informado no Relatório de

Resul-tados a ser enviado a este Ministério Público de

Contas, com a demonstração das economias real-izadas. Os

Editais licitatórios serão monj-torados a cada 15 (quinze)

dias, devendo as licitações ser concl,uidas no prazo de 180

(cento e oitenta) dias;

t6Av. Getúl-io Vargas, 690, 8o andar - Petrópo1is - Natal/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ri-beiro Campos
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PÀRÁGRAFo DÉcrMo QUINTo: deverá o COMPRoMITENTE real.izar a

devida readequação de funÇões e cargos do quadro de pessoal

do Municipio, garantindo que todos os servidores exerÇam as

atividades para as quais foram nomeados, devendo,

inclusive, ficar determinado o retorno dos professores para

sala de aula, sempre que possivel, sendo que a existência
de sj-tuaÇões que não se coadunam com esta medida deve

ensejar a abertura de processo administrativo com o

objetivo de regularizar a situação do servidor com eventuaf
desvio de função;

PARÁGRÀFo DÉcrMo sExTo: fica vedada a concessão de

vantagens, gratificações, aumento, reajuste ou adequação de

remuneraÇão, a qualquer titulo, para qualquer carreira
vinculada ao Poder Executivo Municipal, enquanto não ficar
comprovada a redução de gastos de pessoa.I abaixo do ]imj-te
de alerta, ressalvado o reajuste do salário minimo e o piso
nacionaf do magistério;

PARÁGRA!'o DÉcrMo sÉTrMo: resta estabelecido que a

efetividade de todas as gratificaÇões conced.idas durante a

negociação do presente instrumento fica condicionada à

apresentaÇão dos respectivos estudos de impacto

orçamentário do presente ano e dos dois subsequentes, em

respeito aos mandamentos da Lei de Responsabi l ldade Eiscal,
salvo a gratificação concedida à Auditora Eiscal do

Município e ao chefe de Vigilância Ambiental (Diárlo
Oficiaf do Municipio do dia 04 de maio de 2018), cuja

adequação e necessidade foram comprovadas em reunião, dada

Av. cetúIio Vargas, 690, 8o andar - Petrópolis - Natal/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos
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a imperatividade da função de Auditor Eiscaf para a

adequação das receitas do Municipio e da crise sanitária
vivenciada em refaÇão às arboviroses e rotaviroses,
especialmente H1N1. Autoriza-se, ainda, a manutenÇão das

equipes de assistência social compfetas sempre que a União

Eederal- condicione o repasse de recursos federais a essa

integral-ização do quadro e obedecidos os ditames da Lei de

Responsabi J- idade Eiscal, não restando autorizada a

concessão de licenças sem vencimento que importe a

necessidade de nomeações ou contratações públicas para

suprir vaga decorrente desse tipo de afastamentoi

PÀRÁcRAro DÉcrMo orTÀvo: qualquer provimento de servidores
por parte do COMPRoMITENTE, ênquanto não ficar comprovada a

reduÇão de gastos de pessoal abaixo do l-j-mj-te de aferta, só

poderá ocorrer em decorrência de substituição de servidores
contratados temporariamente, aposentados ou exonerados, de

forma a não haver aumento real- de despesas com pessoal;

PARÀGRiAEO DECIMO NONO: O COMPROMITENTE só poderá realj-zar
novas nomeações referentes ao concurso discutido por mej,o

do Processo n." 19097/2015-TCE quando comprovar a redução

de gastos de pessoal para abaixo do limite de aferta
previsto no art. 59, §1o da LRE, ressalvada a substituição
de servidores, sendo que todo e qual-quer ato que importe no

aumento de despesa, ainda que decorrente de TAC, deve ser
precedido de estudo de impacto orçamentário- financei ro, com

base nos arts. 16, L1 e 2l da Lei de Re sponsabi J- idade

Eiscal;

Av. cetú1io Vargas, 690, 8o andar - Petrópolis - Natal,/RN
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PARI{GRÀFo vIGÉsIMo: qualquer contratação temporária

referente à seleção simplj-ficada já deflagrada antes da

cel-ebraÇão do presente TAG deverá passar por análise da

adequaÇão da medida, bem como para verificaÇão do

atendimento aos limites de gastos com pessoal da Lei de

Responsabi l idade Eiscal-, ficando firmado que, em se

tratando da contratação de professor, e1e deverá declarar
aptidão de exercício de suas funções para o magistério
presencial e, caso ocupe outro cargo acumulável- da mesma

natureza no Municlpio, que ateste estar em exercicio
regular em safa de aula. Da mesma forma, deve ser atestado
pela junta médica do Municipio a existêncla de condlções

fisicas e mentais de permanência do servidor contratado em

sa.Ia de aula;

PÀRÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: o COMPROMITENTE deveTá TevisaT

o Plano de Cargos, Carreiras e Safários do Magistério
Municipal, e do Estatuto dos Servidores Públicos

MunJ-cipais, ficando vedado qualquer aumento de despesa

advinda dessa revisão enquanto não atingido o 1j-mite

pactuado na C1áusula Primeira, e obedecidas as condlçÔes da

Lei de Re sponsabi Ij-dade Eiscal, sendo garantida a

irredut ibi f idade de vencimentos;

PÀRÁGRÀFO

alterará
encont ra r
Sl" da

VIGÉSIMO SEGUNDO: O COMPROMITENTE SOMCNTE

os subsídios dos seus agentes pofíticos após se

abaixo do limj,te de alerta prevl-sto no art. 59,

LRE, obrigando-se, ainda, a aplicar medidas

Av. cetú1io varqas, 690, 8" andar - Petrópolis - Natal/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos
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compensatórias que garantam não uJ-trapassar taf l-imite;

PARÁGRÀT'O VIGÉSIMO TERCEfRO: O COMPROMITENTE dCVCTá TOMAT

medidas efetivas de incremento da receita do Município, por

meio da reqularização da arrecadação do IPTU, ISS e ITBI'

Deverá ser regularizada, ainda, a arrecadação do ICMS, à

luz da existência de finhas de transmissão solar no

Município de Assú;

pARÁcRÀtr.o vrcÉsrMo QUARTo: deverá proceder à cobrança dos

val-ores inscritos na Divida Ativa Municipal, inclusive por

meio do programa de re financj-amento de dívidas (REFIS).

Existindo retorno de valores, estes deverão constar no

Relatório de Resultados apresentado a este Patquet de

Contas até dezembro de 2018;

PÀRÁGRÀFo vrGÉsrMo QUTNTo: em razão dos CONSIDERÂNDo das

fIs. 6/8 deste instrumento, fica acordado o teto anual de

gastos de R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mif reais)

com contratação de bandas, artlstas, estrutura de palco,

entre outros, de acordo com o que foi proposto pelo

COMPROMITENTE, o qual deve ser aplicado a pa.rtir de 2019,

dada a proximidade das festas juninas no presente

exercicio i

pÀRÁeRÀr'o vreÉsrMo sExTo: toda e quafquer contratação de

bandas e estrutura de eventos deve ser precedida de estudo

de impacto orçamentário, enviados a este Ministério Públ-ico

de Contas à época da despesa, ficando vedada a realização

Av. cetúlio vargas, 690, B" ândar - Petrópolis - Nataf/RN 20
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desses eventos na situação em que for decfarada calamidade

pública pelo Governador do Estadoi

pÀRÁGRÀFo vrcÉsrMo sÉTrMo: o CoMPRoMITENTE implantará o

Plano de Aposentadoria Incentivada - PAI , com economia aos

cofres públicos estimada em R$158.432,2L (cento e cinquenta
e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e um

centavos), para seus servidores municipais efetivos,
direcj-onado aos professores com mais de vinte e cinco anos

de serviço, os quais importam no número de 28 (vinte e

oito) servidores, cujo j-ncentivo será o pagamento das

licenças e férias vincendas e vencidas, no l-imite dos

prazos de prescrição dos vafores. Esta medida, que depende

de monitoramento por parte deste Ministério Públ- j-co de

Contas, deverá respeitar a isonomia, a impessoalidade e os

impactos fj-nanceiros a serem estabelecidos em processo

apartado;

PÀRÀGRÀFO VIGESIMO OITÀVO: até 31 de dezembro dê 2020, o

COMPROMITENTE não edificará novas estruturas
administrativas que exijam utilização de pessoal
permanênte, nem expandirá as )á existentes, incl-usive
aquelas vincufadas às redes municipais de educação, saúde

púbIica e assistência social, sem prejuízo das obras

atuafmente em curso i

PÀBÁGRÀEo vIGÉsIMo NoNo: o CoMPRoMITENTE garante que as

receitas e despesas totais serão estimadas anuafmente, para

elaboração da Lei Orçamentárj-a Anua1, com base nas receitas

Àv. Getúlio Vargas, 690, B' andar - Petrópofis - Natal/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos

Telefone do Gabinete: 184) 3642-'7304
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e despesas totais executadas do exercicio anterior,
atual-izando seus val-ores com metodologia que tome como

parâmetro as regras previstas pelo art. 1,07t §1", I e II da

CF, com alterações feitas pela Emenda Constitucional-

95 / 20L6 .

crÁusur,a

ACERCÀ DO

QUARTA DA TNFORMAçÃO ÀO TRrBrrNAr. DE CONTAS

CT'MPRIMENTO DESTE TERMO

Deve o COMPROMITENTE inf ormar ao Tri-bunal- de Contas do

Estado acerca do efetivo cumprimento das obrigações

previstas no presente Termo em até 10 (dez) dias úteis após

o encerramento dos quadri-mestres previstos no Parágrafo

Primeiro da Cl-áusul-a Primeira (agosto e dezembro de 2078 e

abril, agosto e dezembro de 2079), conforme determina o

art. 354 do Regimento Interno desta Corte, Por meio de

Re1atório de Resultado, contendo o relato detalhado sobre o

cumprimento das metas propostas e justificativa de

eventuaj-s retardos, acompanhado da documentação necessárj-a.

crÁusur,e eurNTA - DA FrscalrzAÇÃo Do cUMPRTMENTo Do AJusrE

O Ministério Público de Contas, juntamente com o Tribunal
de Contas do Bstado, fiscalizarão o cumprimento deste

acordo, tomando as providências legais cabiveis, sempre que

necessário.

crÁusur.a sExTA DAS DEI4AIS EXIGÊNCIAS LEGAIS

Av. Getúl-io Vargas, 690, 8o andar - Petrópol-is - NataI/RN
Gabinete da procuradora Luciana Ribeiro Campos
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o cumprimento das obrigações ajustadas não dispensa o

COMPROMITENTE de satisfazer quaisquer exigências prevj-stas

na legistação federal, estaduaf ou municipal, tampouco de

cumprJ-r quaj-squer impos j-ções de ordem admin.istrativa
condizente com a atividade que exerce.

CI,ÁUSUI,A SÉTIT'ÍA - DÀS SÀ}IçôES PEI,O DESCUMPRIMENTO

O descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas

neste documento sujeitará os COMPROMITENTES que tenham dado

causa, nas pessoas dos signatários ordenadores de despesa,

na medida de suas competências, que em nome dele firmaram o

presente Termo, ao pagamento de mufta de R$10.000,00 (dez

mi1 reais) por mês de descumprimento, revertidos para a

conta única do Municipio de Assú, independente de outras
penalidades administrativas, cíveis e criminais
eventuafmente previstas na legislação em vigor, sem

prejuízo da rejeição das contas anuais ou execução

específica da obrigação de fazer, nos termos do art. 110 da

Lei Comp.l-ementax 464 / 201,2 .

crÁusu&À orrAvÀ - DAs DrsposrçõEs ErNArs

Eica acertado, no âmbito deste Tribunaf de Contas, que o

processo eletrônico no qual foi cel-ebrado o presente TAG

permaneÇa na Diretoria de Atos e execuções - DAE perante a

ausêncía de movimentações, sendo informado a este Gabinete

qualquer eventuaf informação ou ato realizado no processo.

Av. Getúlio vargas, 690, 8' andar - Petrópofis - Natal/RN
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PÀRÀGRAr'o PRIMETRo: após o 10" (décimo) dia úti] do

encerramento de cada quadrimestre abrangido pela vigência
deste TAG, os quais perduram até os meses de agosto e

dezembro de 2018, abril, agosto e dezembro de 2019, os

autos devem ser enviados para o Gabinete deste membro do

Ministério Púbfico de Contas para ciência acerca do

cumprimento ou não das medidas impostas nesse instrumentoi

PARÁGRÀFo SEGUNDo: sempre que se fízer necessário, o

Ministério Púbfico de Contas poderá requerer vista do

processo de monitoramento do presente Termo de Ajustamento

de Gestão, por me.io de Memorando env.iado à Diretoria de

Atos e Execuções.

CI,AUST'I,A NONA - DO INICIO DÀ VIGENCIÀ

Este compromisso de ajustamento de gestão produzirá efeitos
a partir de sua celebração e terá eficácia de título
executivo, na forma do art. fl, S3" da ConstituiÇão
Eedera.I .

Por estarem assim ajustados, firmam o presente compromj-sso,
em 07 (sete) vias, ficando uma com cada principal
signatário.

Natal/RN, 07 de maj-o de 2018.

J,uciana Rj.bêilo caDpos
Procuradora do Ministério Público

de Contas
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Gustavo Montênêgro Soarês
Pre f e.it o Municipaf
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Luís Eduardo Pimentel Soares
Secretário de Saúde

He].enora Rocha da Costa
Secretári-a de Assistência Social,
Trabalho, Cidadania e Habitação

Marcos Àntônio CânFos
Secretário de Adminj-stração

Planej amento

Shirley Pinto Albano Araújo
Secretária de Educação e Cultura

'rosé Àriuatéia Ferreira da Silva
Secretário de TributaÇão do

Municipio

Lizandro José de Oliveira
Presidente do SINDSEP

Ana Pau1a da Costa Pereira
Advogada do SINDSEP, OAB/RN 7406
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